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RESOLUÇÃO 007/2026
Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual dos Benefícios Eventuais – BE,  referente ao ano de 2025, período do 2º semestre.  pelo pleno do Conselho Municipal de Assistência Social.











O colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Crateús, em cumprimento à deliberação adotada em 4ª reunião ordinária, realizada em 08 de abril de 2026, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 902, 12 de Março de 2021;

CONSIDERANDO, que os Benefícios Eventuais são um tipo de proteção social que se caracteriza por sua oferta de natureza temporária para prevenir e enfrentar situações provisórias de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por nascimentos, mortes, vulnerabilidades temporárias e calamidades e integram as demais provisões da política de Assistência Social, portanto, são garantidos no âmbito do SUAS, de acordo com a redação da LOAS,;
     
RESOLVE:

Art. 1° - Após análise, aprovar por unanimidade o Relatório de Desempenho do Cofinanciamento Estadual dos Benefícios Eventuais – BE, referente ao ano de 2025, período do 2º semestre.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Crateús/ CE, 08 de abril de 2026.

                                               _______________________________
       Maria do Socorro Lima da Silva
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